
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
s o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o
providências necessárias para o
retorno  urgente  de  01  médico
Vascular, a fim de que volte a
atender no Centro de Saúde Dr.
Carlos Borges Âncora da Luz,
na forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo,  providências necessárias para o retorno de 01 médico
Vascular, a fim de que volte a atender no Centro ´de Saúde Dr. Carlos Borges Âncora
da Luz, se faz necessária tendo em vista que o município está sem atendimento de
médico vascular no posto desde o final do ano passado, situação que tem gerado grande
preocupação e inúmeros transtornos à população. 
  
O  atendimento  vascular  é  essencial  para  pacientes  que  sofrem  com  problemas
circulatórios,  varizes,  trombose,  feridas  crônicas  e  outras  patologias  que  exigem
acompanhamento contínuo e, muitas vezes, tratamento imediato. A ausência desse
profissional tem ocasionado demora nos atendimentos, agravamento de quadros clínicos
e a necessidade de encaminhamentos para outros municípios. 
Ressalta-se que o atendimento no posto citado, é local de fácil acesso à população,
sendo de extrema importância o retorno desse serviço na unidade, garantindo mais
comodidade, dignidade e qualidade no atendimento aos munícipes. 
Diante da urgência da situação, solicito especial atenção do Executivo para que sejam
tomadas as providências cabíveis com a maior brevidade possível. 
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